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PROCESSON.º

INTERESSADO

ASSUNTO

2016001269 /

GOVERNADORIA DO ESTADO

Autoriza a aquisição, por doação onerosa do

Município de Santo Antônio do Descoberto - GO, do

imóvel urbano que menciona.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a adquirir

do Município de Santo Antônio do Descoberto - GO, por doação onerosa, um

imóvel de 2.681,13 m2, no Loteamento Distrito Industrial de Santo Antônio

do Descoberto.

A doação se destina à construção de um Quartel do Corpo

de Bombeiros Militar naquela localidade.

Segundo consta na proposição, a doação foi autorizada

pela Lei municipal nº 953, de 12 de setembro de 2014, e o referido bem foi

avaliado em R$ 61.665,99 (sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e cinco

reais e noventa e nove centavos).

Essa é a síntese da proposição em pauta.

Sobre o tema tratado nesta proposição, o art. 10 inciso XI

da Constituição Estadual dispõe que cabe à A mbleia Legislativa, com a



r~
sanção do Governador do Estado, dispor sobre a aquisição

onerosa e alienação de bens do Estado e de suas autarquias!.

Em âmbito infraconstitucional, o art. 17 da Lei Federal n.

8.666, de 21 de junho de 1993, condiciona a alienação de bens da

Administração Pública aos seguintes requisitos: a) existência de interesse

público; b) autorização legislativa, quanto aos imóveis; c) avaliação prévia

e licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta, entre outros

casos, na hipótese de doação para outro órgão ou entidade da

Administração Pública, de qualquer esfera do Governo.

No caso, as sobreditas exigências constitucionais e legais

foram atendidas. Também, o interesse público está presente, pois o bem se

destina à construção de um Quartel do Corpo de Bombeiros Militar, o que

certamente trará benefícios para os moradores daquela localidade.

Com esses fundamentos, somos pela constitucionalidade

e juridicidade da propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação.

É o relatório.

.
SALA DAS SESSÕES, em JO deJI ú.J.fY de 2016. ...-
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ator
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IArt. 10. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção 10 Governador do Estado, ressalvadas as especificadas no
art. 11, dispor sobre todas as matérias de competência dd Estado, e especialmente sobre:
(...) ~
Xl - aquisição por doação onerosa e alienação de bens do Estado e de suas autarquias;

...
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscll1pJcia.go.gov.br

Ofício n° 392-P
Goiânia, 18 de maio de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
n° 143, aprovado em sessão realizada no dia 17 de maio do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que autoriza a aquisição, por doação onerosa do Município de Santo
Antônio do Descoberto-GO, do imóvel urbano que menciona.

http://www.asscll1pJcia.go.gov.br


ESTADO DE GOrP.s
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 143, DE 17 DE MAIO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Autoriza a aquisição, por doação onerosa do
Município de Santo Antônio do Descoberto-
GO, do imóvel urbano que menciona.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10, inciso XI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir para o Estado de
Goiás, por doação onerosa do Município de Santo Antônio do Descoberto-GO, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na Qd. 33, Lt.24, Centro, Santo Antônio do
Descoberto-GO, CEP: 72.900-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 00.097.857/0001-71,
devidamente autorizada pela Lei municipal n0953, de 12 de setembro de 2014, o Lote 04B da
Quadra E - Obras Públicas, do Loteamento denominado Distrito Industrial de Santo Antônio do
Descoberto, área de 2.681,13m2, com frente para a Avenida Goiás, medindo 39,00m, mais chanfro
de 7,15m; fundo com parte do Lote 04A, de 44,54m; lado direito com a Rua 07, medindo 55,75m;
e lado esquerdo com parte do Lote 04A, de 61 ,00m, Matrícula 25.653, do Livro 2RG Ficha _ 1 ,
do Cartório do 1° Ofício de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio do
Desco berto-GO.

Parágrafo único. O imóvel urbano descrito e caracterizado no art. 1°, avaliado em
R$ 61.665,99 (sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos),
conforme o Laudo n0061/20 15, emitido pela Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da
Superintendência de Patrimônio do Estado, da Secretaria de Gestão e Planejamento, destina-se à
construção de um Quartel do Corpo de Bombeiros Militar naquela localidade, a expensas do
Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
de Goiás - FUNEBOM (Unidade Orçamentária 2953 - FUNEBOM; Função 06 - Segurança
Pública; Subfunção 182 - Defesa Civil; Programa 1092 - Programa Socorro Presente: Ação 2526
-Implantação de Unidades Operacionais do Corpo de Bombeiros: Grupo de Despesa 04 _
Investimentos; Fonte de Recurso 20 - Recursos Diretamente Arrecadados; Tipo Recurso _
Próprio).

/'---'~ V~~
I.. 2° SECRET f~o _

o ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 17 deASSEMBLEIA
maio de 2016.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N'19.330, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Inslilul a semana Estadual de Prevenç40 ao Uso

de Álcool e Outras Drogas e Valorização da Vida

e da oulras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

lermos do art. 10 da ConsllluiçAo Esladual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. la Fica Insmulda a Semana Estadual de Prevençllo ao Uso de

Álcool e Outras Drogas e ValorlzaçAo da Vida, 8 1S8rrealizada, anualmente. na

que antecede o dia 26 de junho, dala internacionalmente estabelecida pela ONU

como dia Internacional de combate às drogas.

Art. 20 A Semana E8ladual de Prevençllo ao Uso de Álcool e Outras

Drogas e ValOfizaçAo da Vida tem como objetivos:

I - veicular lnformaçllo sobre os riscos do uso de drogas llcltas e

11 - difundir boas práticas tendentes A reduçao da oferta, da

demanda e dos danos relacionados ao consumo de drogas licitas e MlcItas, bem

como as relal1vas a tratamento e recuperaçao doa drogadietos;

111- conscientizar a comunidade acerca dos preJulzos e cu,tos

sociais representados pelo uso de drogas licitas e Illcitas;

IV - divulgar Iniciativas, açOea e campanhas de prevençAo ao uso

de drogas licitas e l1Ic1las;

v - orientar a papulaçao sobre as InfraçOes penais relacionadas ao

uso de drogas tlcU.s e lUatas;

VI - apregoar a lógica da convivência saudAvel em atividades que

elevem a ButoesUma das crianças e Jovens. afastando-os do contato com a8

drogas licitas e mcilas;

VII - fortalecer os laços comunitários a fim de reduzir a posslbllidade

de submlsdo dos cidadaos pelo narcotráfico;

VIII - fomentar a realização de e...entot organludos, como debates,

palestras, seminários sobre o álcoOl, tabaco e outras drogas licitas e IIlcilas,

abordando o consumo, a dependêncla e os melaflclos que causam.

Art. 3° Os órgaos da admlnlstraçao pública direta e Indireta que

lenham denlre 8uas alrlbuiçOea a prevençao, o combate ou tratamento contra o

alcoolismo, tabagismo e uso de outras drogas Iicltaa e lIIcitas poderIO realizar

açOes, inclusive conjuntamente, para a consclenlizaçl)o da populaçao sobre os

maleficlos do u80 e tráfico de drogas.

Art. 4° A Semana Inslllulda por esta Lei fICa Incrulda no Calendário

Oficlal do Eslado.

Art. 5° As despesas dec:orrenles da apllcaçao desta Lei correrão por

conta de dotaçao orçamentária própria dos órgAos e das enlldades envolvidos.

Art. 6° Eala Lei enlra em vigor na data de lua publicaçlo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnia, 03 de F de 2016,128° da Republica.

"'''RCot(l FERREIRA PERll.LO JÜNlOR
Jos6EilO!1deF"~JÚ1IiDl'
LeotlflldoMo •••• Vi•••1It
RaqualFIgue1rMtoAl" .•• ndrlT~~.h

LEI N° 19.331, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Autoriza a aquislçAO, por doação
onerosa do Municlpio de Santo
AnIOnlo do DescobertD-GO, do
Imóvel urbano que menciona.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
te""os do art 10, Inciso Xl, da ConslitulçAo Estadual, decrela e eu Il8nclono a
aegulntelel:

Art. li Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado e adquirir
para o Eslado de Gaits, por doaÇlo onefOSI do Municlplo de Santo Ant6nlo do
DescoberttH;O, pessoa jurldlca de dlrello públlco Intemo, com &ede administrativa
na Od. 33. LI. 24, Centro. Santo AntOnio do Oescoberto-OO, CEP: 72.900-000.
Inserlt. no CNPJIMF lob o nOOO.097.857/0IX)1.71. devidamente autorizada pela Lei
munlctpal r{1 953. de 12 de setembro de 2014, o Lote O4B da Quadra E - Obras
Públicas, do Loteamento denomInado Dlltrito Industrial de Santo AntOnio do
Descoberto. érel de 2.681,13m~. oom frente p,ra a Avenida GoIjs, medindo 39,OOm,
mais chanfro de 7,15m; fundo com parte do Lote 04A, de "4,&4m; lado direito com a
Rua 07. medindo 55,75m; e lado esquerdo com parte do Lota 04A, de 61,00m,
Malrlcula 25.653, do livro 2RG Ficha- 1, do Cartório do 10Oficio de Notas e Reglslro
de Imóveis da Comarca de Santo AntOnio do Descoberto-GO.

Parãgrafo único. O imóvel urbano delcrito e caracterizado no aft
1°, avaliado em R$ 61.665,99 (sessenta e um mil, sellcentos e lessenta e cinco reais
e noventa e nove oentavoI), conforme o Laudo na 06112015, emitido pela Gerência
de Vistoria e Avallllçao de Imóvell d. Superintendênaa de PtltrimOnlo do Estado, da
Secretaria de Gasta0 e Planejamento, destina-se ilI constNçAo de um Quartel do
Corpo de 80mbel/'O$ Militar naquela loc.tidllde, a expensas do Fundo Elpeclal de
Reaparelhamento e Modemlnçao do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Goiés-FUNEBOM (Unld.de Orçamentária 2953 ~ FUNEBOM; Funçio 06 •
Segurança Pública; SubfunçAo 182 - Defesa Civil; Programa 1092 - Programa
Socorro Presente; AçAo 2526 - ImplantaçAo de Unidades Operacionais do Corpo de
Bombeiros; Grupo de Despesa 04 - Investimento.; Fonte de Recurso 20 • Recursos
Diretamente ArrecadadOS;TIpo RecurlO _Pr6pfiO).

Art. 2aEsta Lei entra em vigor nll data de lIua publicaçlo.

LEI N' 19.332, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Altera disposlUvo da Lei n° 17.683, de 28

de junho de 2012.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da ConsllM~Ao Estadual, decreta e eu sanciono a segUInte Lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei nO 17,683, de 28 de junho de 2012, que

instituI. no ambllo do SIstema de Atendimento Socioeducativo Estadual, a

GratiflC8ç!O de Atividade Socioeducativa -GASE- e dá outras providências.

passa a vigorar com a seguinte redaçAo:

'Art. 1° Fica Inslilulda, no ambUo do Sistema de Atendimento

Socioeducallvo Estadual, a GraUficaçAOde AtIvidade Socloedueatlva

-GASE-. a ser atribuida, em razao do efetivo desempenho de

atividades a ele vinculadas, ao pessoai dos Quadros da Secretaria

de Estado da Mulher, do OesenvoMmento Social, da Igualdade

Racial. dos Olrellos Humanos e do Trabalho. com lotação ou a

serviço do Grupo Executivo de Apoio a Crianças e Adolescentes -

GECRIA-, seja servidor efetivo, comissionado, empregado público

ou pelsoal contratado por prazo determinado.

Parágrafo único. Para o f,", de percepçAO da GASE, nao &:lo

considerados como de efetivo desempenho os perlodos em que o

beneficiário esliver afestado de luas atlvldades no Sistema

SoçIoeducatlvo, inclusive por.

I - qualquer espécie de licença, salvo para tratamento de saúde por

motivo de acidente em serviço ou doença profissional, nos lermos

definidos pelo art. 225 da Lei nO10.460. de 22 fevereiro de 1988;

11- cessa0 para outros Orgão8 e enlidades.' (NR)

Art. 2° Fica criado um Colégio Militar no Munlclplo de lIapuranga.

Art. 3° Em decorrência do disposto no art. 2° desta lei. o Inciso XVIlI

do art. 1° da Lei nO14,050. de 21 de dezembro de 2001. passa a vigorar acrescido

da seguinte allnea:

XVIII- ..

gg} CPMG de Itapuranga;

.........• (NR)

Art. 4° Esta Lei enlra em vigor na dala de sua publicaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GajAnla, O~ de ~ de 2016, 128° da República.

MARCOMFERREIRAPERJllO JÚNIOR
JoséElilondeFiguer&doJliniof
RaquelFlgvelradCIAIIISlnctrl Teb:eirl
Ltda 60fget clt MOllra

LEI N'19.333, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

AlIera a Lei na 17.654, de 05 de junho de
2012, que Institui. na Defensoria Pública
do Eslado de Golãs, o fundo espadal que
especifica e dá outras providências.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS, n.8
termos do art. 10 clc o art. 112, Inciso IX, ambos da ConstituiçAo Estadual,
decrela e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 111O art. 111da Lei nll 17.854, de 05 de junho de 2012. passa a
vIgorar com as alterações e os acréscimos seguintes;

"Art. la ..............•.• " .

111- aos serviços e obras: cobertura de todas as despesas correntes
e de capital nece8sarla, li construção. ampliaçao, reforma e
manutençAo das InstalaçOes flsicas da Defensoria Pública do Estado
de Goiás;

IX - recursos provenientes de transferência de outros fundos;

x - parcela de 2% (dois paI cento), acrescida aos valores dos
emolumentos 8 que se refere o art. 15, i 111,IX, da Lei n2 19.191, de
29 de dezembro de 2015;

XI- Outras receilas que lhe foram destinadas.
•...............• (NR)

Art. 2a Esta lei entra em vigor na dala de 8ua publicaçao.

LEI N'19.334, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Declara de utnidade publica a

entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos

lermos do art. 10 da Conslltulçao Estadual. decrela o eu santiono o segulnle Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a fiUal da SOCIEDADE

BENEFICENTE SÃO CAMILO, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca

(CNPJ) sob o.,. 60.975.73710058-97, com sede no Municlplo de Formosa.GO.

Art. 2- Esta le.l entra em vigor na data de sua pubUcaçao.

P:LACIO ~~""EOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

Goiânia, 0-1 de 'f'fl'"3 de 2Ql6, 1~8° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2016.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOlAS, no uso de

suas atrlbulçOes constltucfonais, nos termos dos arts. 13. inciso I. 14, 15 e
16, inciso li, da lei n1l10.460, de 22 de fevereiro de 1988. e tendo em vista
o que consta do Processo ~ 201600013000839. resolve nomear ALINE
DAYANE DE CARVALHO SOUZA GARCIA, CPF ~ 953.272.151-72, para,

em comlssao, exercer o cargo de Supervisor -B', COA-4, da Secretaria de
Estado de Gestão e Planejamento, e fim de prestar serviço na Secretaria de
Estado da Casa Civil. ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
atendimento do art. 111do Decreto nll 7.561, de 30 de marÇO de 2012, com
alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

PALÁC.IO ~?GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia. 03 de ~ de 2016, 128Qda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2016,

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no uso de suas etribuiçOes

constltucionals, tendo em vista o que consla do Processo nO201600013000875 e nos

letTT'lo$do art. 34, 51°, inciso 11.atlnea 'b", da Lei n" 10,460, de 22 de feverelto de
1988. e do art. 1°, inciso 11,atinea •••. do Decreto n- 6.924, de 16 de maio de 2009,
resolve ceder ANTONIO EVERALDO DE SOUZA, Alsistente de Gestao
Administratlva, do Pooer Executlvo Estadual - secretaria de Gosta0 e Planejamento li

Assemblela L£'9islativa do Estado de Goilis, no penedo de 1° de Junho a 31 de

dezembro de 2016, com Onuspara o 6rgAo de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

GollJnie, 03 de ~YJ de 2016, 128" d8 República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PORTARIA N° 1.608, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CML, nos termos da

delegaçio que lhe é conferida pelo art. 1°, Inciso 11.do Decreto nO8.520, de 30 de

dezembro de 2015. tendo em vista o que consta do Processo n" 201511129007528,

especialmente o Laudo Médico Pericial nO03912016-GESPRE. da Gerência de Saúde

e Prevençlo, de 1° de fevereiro de 2016, da secretaria de Estado de Gasta0 e

Planejamento, e com fundamento nas disposiçOes do art. 151-A da lei Complementar

nO77, de 22 de Janeiro de 2010, acrescido pela Lei Complementar nO114, de 19 de

maio de 2015, publicada em 22 do mesmo mês e ano. resolve CONVERTER, de

proporcionaiS para Integrais, a partir de 05 de agosto de 2015, os proventos de

aposentadoria de EDSON TEIXEIRA ALVARES, concedida por melo do Decreto de

23 de Janeiro de le91, publicado no Diane OfIciai nO16.133, de 25 do mesmo mês e

ano, no emprego de Técnico CientifICOIII-A, do Quadro de Empregos Permanentes

da extinta Caixa Econômica do Estado de Golás-CAIXEGO.

Publique ..••.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em GolAnia. O~ de ~vlVk, de 2016.

Joao Furtado de Mendonça Neto
SOCNtirlO

PORTARIA N° 1.609, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

O SECRETARIO DE ESTADO DA CASA CML, nos tetTT'lOBdo art.

1a, Inciso 11,do Decreto r/l 8.520, de 30 de dezembro de 2015. e tendo em vista o que
consta do Processo r/l 2()Og()()OO6034301,notadamente do Despacho "AO. n~

00334912013.da Procuradoria-Geral do Eltado, /'8$01veretifICar.a partir 29 de março de

2012, mantidos seus demais termos, a Portaria na 1.&47, de 19 de 8\)Osto de 2010,

referente à aposentadoria de JOAO BOSCO PEDRA, p8ta aditar aos fundamentos nela

Invocacloa o art. &I-A d. Emenda COMtltucional ni 41. de 19 de dezembro de 2003,

.crescentado pela de ni70, de 29 de INlrço de 2012.

P•••bllqu •.••.

GolAnia, O:;
PALACtO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

de ~\9 de 2016, 12aada República.

MARCONI FERREIRA PERlLLO .JÚNIOR
J0t6 Elilonde Figuer6doJlinlor
JoaqU1n CI.udlo figueiredo Me.qu!ll

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS,
Goiânia, o...~ de ~ de2016,1282daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA

CIVIL, em Goiania, <Oõ de \j"""AÁ.O de 20t6.

Joio Furtado de Mendonça Neto
S.crotárlo



• ESTADO DE GOIÁS
.~~.<: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ttbtêr1~';:.~,

Goiânia, 07 de junho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENSBUE HA DA COSTA
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